
FORMULÁRIO APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 

1 – DADOS CADASTRAIS
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE:
 Associação de Apoio e Assessoria a Organizações Sociais do Nordeste  

Proposta  desenvolvida  de  acordo  com  o  disposto   na  cláusula 
segunda  [Dos Objetivos  do Projeto]  “e”/  “f”;  e  “g”  [Dos objetivos 
específicos]  do  Termo  de  Cooperação  Técnica  Interinstitucional  , 
marco normativo do projeto sinaleira

CNPJ:
06.129.331/0001-02

ENDEREÇO: 
Rua do Amparo, 273 - Lobato
CIDADE:

Salvador
UF:
BA

CEP:
40.470-080

DDD/TEL/FAX:
3321-5331

E-MAIL
aanorescritorio@yahoo.com.br]

projetosinaleira.comitegestor@gmail.com

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL DA ENTIDADE PROPONENTE:
Ivan Sampaio Sobral Filho

CPF:
275.743.775-53

IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDITOR:
2.240.501-17

CARGO/FUNÇÃO:
Presidente

ENDEREÇO:
Av. Joana Angelica, 110 apt 05
ESTADO CIVIL:
Solteiro

NATURALIDADE:
Brasileiro

PROFISSÃO:
Assessor Político / Administrador

E-MAIL
Ivansobral@yahoo.com.br DDD/TEL/FAX: 

8111-9731

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO:
Maria das Dores Loiola Bruni e Comitês Técnico  e Gestor do Projeto Sinaleira



ENDEREÇO:
Rua Medeiros Neto, 23 aptº 11 Brotas – Salvador- Bahia
Sede do Projeto Sinaleira: Fundação Cidade Mãe-Roma-SSA-Ba 

DDD/TEL/FAX:
(71) 9157-2705

E-MAIL
doraloiola@sindpec.org.br

projetosinaleira.comitegestor@gmail.com

PROFISSÃO:
Professora 

N.º do Registro Profissional:

Movimentação Bancária: 
Banco:  Bradesco                          Agencia:       3266-2                          Conta corrente: 052854-0

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO:
TÍTULO DO PROJETO:
 
CAMPANHA PUBLICITÁRIA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL DE COMBATE E PREVENÇÃO À EXPLORAÇÃO DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE SALVADOR.- PROJETO SINALEIRAS.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

R$ 2.036.109,00

VALOR DO PROPONENTE

R$ 2.036.109,00

VALOR DO CONCEDENTE

R$ 2.036.109,00

INÍCIO:  Janeiro de 2012 TÉRMINO:  Dezembro de 12



3. RESUMO/OBJETO 

Sensibilização  e  conscientização   da  sociedade  sobre  os  impactos  do  trabalho  infantil  e  adolescente  nas  ruas  e  acerca  das 

consequências das doações realizadas em vias públicas, através das seguintes ações: Realização de campanha publicitária de caráter 

continuado, com produção de banners, cartazes, folderes, cartilhas, spots para rádio e tv, dentre outras formas de comunicação 

relativas à  exploração das piores formas de trabalho de crianças e  adolescentes em situação de rua;  Distribuição  de material 

informativo em espaços públicos e redes de ensino sobre a existência do problema e sobre seu enfrentamento;  Capacitação de 

atores sociais e  profissionais para que atuem  como multiplicadores no processo de conscientização dos agentes públicos e da 

sociedade em geral, com vistas à erradicação do trabalho infantil, proteção ao trabalhador adolescente;  Realização de Oficinas sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e sobre as piores formas de exploração do trabalho de crianças e adolescentes em situação 

de rua com vistas à sua erradicação e proteção da criança e do adolescente;  Realização de Audiências Públicas com vistas à 

conscientização dos profissionais que atuam no sistema de proteção à criança e ao adolescente para que não explorem nem tolerem a 

exploração das piores formas de trabalho de crianças e adolescentes em situação de rua

A intenção da AANOR  em parceria  com as entidades que integram o COMITÊ GESTOR DO PROJETO SINALEIRAS e outras 

entidades governamentais participantes do termo de Cooperação Técnica   Interinstitucional,  que constitui  o  marco normativo do 

Projeto Piloto Sinaleiras, é esclarecer à sociedade sobre a realidade da exploração das piores formas do trabalho infantil e adolescente 

em situação de rua no município do Salvador, suas consequências para o desenvolvimento integral da infância e da juventude e para a 

sua proteção na forma preconizada pelo art. 227 da CF/88, incluindo o  malefício da esmola, com vistas à desconstrução dos mitos 

que envolvem a exploração do trabalho infantil e adolescente e da idéia de que, a  mera ajuda monetária ao necessitado aplaca os 

agravos decorrentes das piores formas de trabalho sobre o seu desenvolvimento integral, à sua vida, saúde, dignidade e inclusão 

social e produtiva. A campanha visa expor o  problema na  sua raiz e estimular a promoção  de ações individuais ou coletiva que 

contribuam para a inclusão das crianças e adolescentes vitimas das piores formas de exploração do trabalho. Chamamos a atenção 

para o fato de que nenhuma campanha ou programa poderá minorar ou erradicar a exploração das piores formas de trabalho infantil e 

adolescente se não vier acompanhado de ações específicas e estratégicas que atendam à demanda do extrato social atingido pela 

mudança, como é o caso das ações estratégicas e intersetoriais desenvolvidas de forma integral e integrada no Projeto Sinaleiras. 



4 APRESENTAÇÃO 

A AANOR -Associação de Apoio e Assessoria de Ações Sociais do Nordeste- fundada em dezembro de 2003, nasceu como iniciativa 

de um grupo de cidadãos e cidadãs que, instigados pelas desigualdades sociais no Brasil, e particularmente no nordeste, resolvem 

tomar uma atitude para além da indignação e praticar ações efetivas catalisadoras de um processo de mudança.

São objetivos e metas da entidade:

 Promoção da elevação e da distribuição da renda, do desenvolvimento humano e da cidadania, através de empreendimentos 

econômicos articulados a processos contínuos e permanentes de formação, de educação integral e de qualificação técnica e 

profissional;

 Promoção do desenvolvimento local com ênfase no desenvolvimento sustentável e respeito à diversidade étnica, cultural, regional, 

ambiental e de gênero.

Como experiência a entidade traz em seu histórico trabalhos de enfoque no social ; Inclusão digital, Buscando Cidadania, Projeto 

Direitos Humanos, Projeto  Marco  Zero,  Projeto  São João na Bahia,  Centro  de Capacitação Permanente entre  outras parcerias. 

Visando sempre os menos favorecidos, como crianças e adolescentes, cidadãos e sujeitos em fase de desenvolvimento, que por isso, 

não têm condições de fazer valer plenamente seus direitos ou a própria sobrevivência, necessitando da proteção da família, do Estado 

e de Organizações, como a AANOR. 



5 JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Desde 1923, quando a Assembléia da Sociedade das Nações Unidas elaborou a Declaração dos Direitos da Criança, o movimento 
para  garantir  proteção para  o  desenvolvimento  infantil  vem conscientizando a   sociedade e  os poderes públicos.  A Declaração 
Universal dos Direitos da Criança (UNICEF,  2000), proclamada pela Assembléia das Nações Unidas, em 1959, preconiza para a 
criança os direitos de: igualdade sem distinção de raça, cor, religião ou nacionalidade; proteção para o seu desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social; direito a um nome e uma nacionalidade; alimentação, moradia e assistência médica adequada para a 
criança e a mãe; educação e cuidados especiais para a criança física ou mentalmente deficiente; amor e compreensão dos pais e da 
sociedade; educação gratuita e lazer infantil; prioridade para receber proteção e socorro; proteção contra toda forma de abandono, 
crueldade e exploração e não ser objeto de nenhum tipo de tráfico; e crescer dentro de um espírito de solidariedade, compreensão, 
amizade e justiça entre os povos.
No Brasil, os direitos da criança e adolescentes são legalmente assegurados pela Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), em 
seu Artigo 227, parágrafo 4º, que declara: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de  colocá-los  a  salvo  de  qualquer  forma  de  negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Nesse movimento, em 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8069/1990 (BRASIL, 1990) veio acrescentar novos conteúdos ao elenco dos direitos da infância e da juventude no país, deixando 
de perceber as crianças e adolescentes como ‘feixes de necessidades’, para encará-los como sujeitos de direitos exigíveis em lei,  
promovendo a noção de cidadania.
O ECA trouxe mudanças importantes na política de proteção especial  de crianças e adolescentes em situação de risco (ameaça ou 
transgressão à integridade física, psicológica ou moral – abandono, negligência, maus-tratos, exploração, uso de drogas, prostituição, 
ato infracional, crianças de rua etc.) e na política de garantias (defesa jurídico-social dos direitos individuais e coletivos da população 
infanto-juvenil por meio do Ministério Público, Defensoria Pública, Magistratura e Polícia), a fim de garantir, assegurar e manter o 
respeito  aos seus direitos e  punir  os transgressores.  Porem quando a  violência  e  as piores  formas de  trabalho de crianças e 
adolescentes em situação de rua são financiadas pela sociedade, merece punição? Atualmente, é o espírito de solidariedade humana 
que leva alguém a oferecer uma esmola. Entretanto, é importante pensar que este gesto de amor ao próximo pode estar contribuindo 
para que o problema aumente. Quem está nas ruas está mais próximo de organizações envolvidas com o tráfico de drogas ou da 
prostituição  infantil.  Quem dá esmola  não pretende nada disto.  Mas  muitas  vezes,  por  desconhecer  os atendimentos que  são 
ofertados, acabam contribuindo para que a esmola se transforme em uma verdadeira indústria, atraindo crianças, jovens e adultos 
para as ruas, expondo-as aos riscos da violência urbana.  A ignorância social que patrocina a permanência de crianças e adolescentes 
nas ruas é o principal alvo desta campanha, que tem como objetivo informar a sociedade e direcionar as contribuições para projetos 
que qualifiquem e proporcionem melhores perspectivas futuras.
 Os dados analisados abaixo, foram levantados entre 10 de agosto e 21 de outubro de 2009 e demonstram como é atrativo o “  
empenho” da sociedade em ajudar através da esmola;
O publico alvo são 255  crianças e adolescentes em situação de rua e de trabalho que se encontravam  nos pontos à Rua Miguel 
Burnier / Av. Oceânica (Perini / Cristo); Porto da Barra ; Av. ACM (Petrobrás / Parque da Cidade); Av. Tancredo Neves (Hiperposto 
/Iguatemi),  Av. Paulo VI (Praça  dos Correios /Super Pão/Igreja Batista Pituba);  Av. Manoel Dias da Silva (Praça n. Sra. da Luz/China 
in Box/Perini) Bom Preço da Pituba; Largo da Graça; Garibalde e Rio Vermelho (largo da Mariquita)

De acordo com o Gráfico 1 abaixo, observa-se que dos 255 cadastros realizados, 58%, (148) são  crianças de 0 a 11 anos de idade, e 
42% (107)corresponde á adolescentes com idade entre  12 a 17 anos. 



No Gráfico 2, observa-se que do universo de crianças cadastradas 16% (40 crianças) possuem entre 0-2 anos, o que indica que estas 
crianças   são  levadas  pelos  pais,  responsáveis,  cuidadores,  aliciadores,   para  as  ruas  de  modo  a  servirem  como  meio  de 
sensibilização dos motoristas e transeuntes , 11% (27) crianças possuem entre 3-5 anos, algumas delas estando na mesma situação 
já descrita,  sendo usadas para pedir o dinheiro, 16% na faixa de 6 á 9 anos; 16% na faixa 10 á 11 incompletos estes muitas vezes  já 
desacompanhados de pais ou responsáveis

O gráfico 3 demonstra que o sexo masculino representa 66% das pessoas cadastradas, enquanto 34% são do sexo feminino.



O gráfico 4 demonstra que as atividades laborais predominantes são vendedor ambulante (29%) e crianças de colo acompanhando a 
família (22%). No que se refere às crianças de colo, fazendo uma relação com o gráfico 2, observa-se que foram cadastradas 67 
crianças de 0-5 anos, enquanto que no gráfico 4 identifica-se que 56 crianças estão nas ruas acompanhando a família, indicando que 
9 crianças abaixo de 5 anos estão, aparentemente, sozinhas.

Os dados ainda indicam que, predominantemente, as crianças e adolescentes cadastrados exercem suas atividades no turno da tarde 
(36%),  29% no turno da manhã,  11% à noite,  e 24% durante todo o dia. Distribuídos na semana em percentual de 66%, contra 34% 
que atuam apenas nos finais de semana.
Os dados tornam-se mais graves quando enfocamos na área da educação já que 64% das crianças e adolescentes  que foram 
cadastrados  estão estudando,enquanto 36% estão fora da escola. Destas, 27% não estão em idade escolar, ou seja, não existe a 
obrigatoriedade de estar em unidades de ensino e 9% estão em idade escolar, contudo não estão freqüentando as aulas. A 
disparidade  se mostra comparando estas informações, que vale salientar são fornecidas pelas crianças/adolescentes ou seus 
familiares, com o percentual de crianças que permanecem durante todo o dia nas sinaleiras (24%). Ainda no que se refere à 
escolaridade, o gráfico 8 indica que 55% dos cadastrados teem até a 4ª série, 26% possuem apenas educação infantil, 18% possuem 
o ensino fundamental até a 8ª série, enquanto que apenas 1% possui o ensino médio.

Os dados da pesquisa   justificam a  CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL DE COMBATE E PREVENÇÃO À EXPLORAÇÃO 
DAS  PIORES  FORMAS  DE  TRABALHO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  EM  SITUAÇÃO  DE  RUA  NO  MUNICÍPIO  DE 
SALVADOR – PROJETO PILOTO SINALEIRAS,  mostrando  que a  doação em via pública fomenta e fortalece a permanência de 
crianças, adolescentes e famílias nas ruas, em situação de trabalho em suas piores formas (mendicância, exploração sexual, tráfico e 
uso de drogas, entre outras) nas diversas sinaleiras do município com seus direitos violados, contrariando o que preconiza o Estatuto 



6 OBJETIVO 
objetivo geral 

Combater e prevenir a exploração das piores formas do trabalho infantil e adolescente nas sinaleiras e logradouros do município de 
Salvador, contribuindo para sua erradicação e inclusão social e/ou produtiva das crianças / adolescentes e de suas famílias. 

objetivos específicos

Sensibilizar a sociedade sobre os impactos do trabalho infantil  e adolescente nas ruas bem como discutir as conseqüências das 
doações realizadas em vias públicas, mostrando que a esmola não devolve a auto-estima nem a dignidade, pelo contrário, favorece 
somente a permanência de crianças e adolescentes nesta situação, expostas às piores formas de trabalho e exploração. 



7 METAS

A principal meta da campanha  é a sensibilização da sociedade sobre os impactos da exploração das piores formas de trabalho infantil 
e adolescente nas ruas para crianças/adolescentes, respectivas famílias e sociedade;  as  consequências para o desenvolvimento 
integral das crianças/adolescentes e inclusão social e/ou produtiva dos explorados;  e para a segurança pública . Alertar sobre as 
consequências das doações em vias públicas para a manutenção da exploração das piores formas de trabalho infantil e adolescente; 
divulgar as ações exitosas de combate à exploração das piores formas de trabalho infantil  e adolescente, em especial daquelas 
desenvolvidas pelo Projeto Sinaleira;  Em conjunto criar uma Rede Social Pela Criança e Adolescente, que atue em conjunto com 
organizações governamentais e não governamentais, a fim de promover a defesa dos direitos de crianças e adolescentes em situação 
de grave vulnerabilidade de direitos, prioritariamente em situação de rua, garantindo, através das ações do Projeto Sinaleira- cujos 
comitês gestor e técnico são co-participes da elaboração e execução deste projeto; 

-  a inclusão das famílias de crianças e adolescentes em situação de trabalho em programas de transferência de renda e outros 

benefícios sócio-assistenciais;

- a inclusão das crianças e adolescentes que trabalham nas ruas, com ou sem referência domiciliar no Projeto Sinaleiras ou correlatos;

- encaminhamento de todas as crianças na faixa etária até cinco anos, encontradas em situação de trabalho nas ruas , vagas em 

creches e escolas de educação infantil, conforme o caso;

- a todas as crianças na faixa etária a partir de 06 ( seis) anos encontradas em situação de trabalho nas ruas, abordadas/cadastradas 

nas sinaleiras,  garantir vagas nas escolas de Ensino Fundamental;

- aos adolescentes encontrados, em situação de trabalho nas ruas, abordados/cadastrados nas sinaleiras, no Ensino Fundamental e 

nos Programas de Extensão Educacional ou correlatos voltados para a sua faixa etária, em especial a Escola Polo do projeto sinaleira 

(EJA INTENSIVO aprovado pelo Conselho Municipal de Educação);

-  acesso  e  a  permanência  na  escola,  de  crianças  e  adolescentes  encontrados  em  situação  de  trabalho  nas  ruas, 

abordados/cadastrados;

- a promoção de ações sócio educativas junto às famílias de crianças e adolescentes, encontrados em situação de trabalho nas ruas.
.

- a inclusão no Plano Municipal de Saúde (2010-2014) ações estratégicas para a erradicação do trabalho infantil e o monitoramento e 
controle  do  trabalho  infantil  precoce,  naquilo  que  compete  à  Secretária,  inclusive  com  a  proposta  de  incorporação  de  novas 
tecnologias, como unidades móveis de saúde para o atendimento às crianças e adolescentes em situação de rua;



8 ABRANGENCIA 

A abrangência da  CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL DE COMBATE E PREVENÇÃO À EXPLORAÇÃO DAS PIORES 
FORMAS DE TRABALHO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE SALVADOR atinge, no 
mínimo, 80% da população da região metropolitana de Salvador, com 3.866.004 habitantes ( IBGE/2009), a quinta região mais 
populosa do Brasil e a primeira do Nordeste. 

Para que este objetivo seja alcançado a AANOR  em  parceria com os Comitês gestor e técnico do Projeto Sinaleira  e com o apoio da 
rede de proteção à infância e à juventude realizará  campanha de mídia com veiculação nos seguintes meios durante 12 meses; jornal, 
televisão, rádio, revista, banner, internet, outdoor e busdoor, cartilhas, panfletos, documentário e eventos em conjunto com  os órgãos 
eentidades que integram o Comitê Gestor e Técnico do Projeto Sinaleiras. A campanha tem, ainda, como público-alvo, as instituições 
do ensino fundamental ao universitário, públicas e privadas.



9 PLANO DE AÇÂO

 Passo 1: Realizar uma pesquisa de campo para prévia análise de como a população age frente as piores formas de trabalho de 
crianças e adolescentes em situação de rua no município de Salvador.

Passo 2:  Em conjunto com o Ministério Publico do Trabalho e demais integrantes dos Comitês Gestor e Técnico do Projeto Sinaleira, 
fazer com que o público empresarial de Salvador e a sociedade vejam a necessidade de mudar o futuro tão óbvio destas crianças e 
adolescentes, oportunizando-lhes apoio psicossocial, educação, lazer e profissão.
 
Passo 3: Formulação de uma estratégia comunicacional e  campanha publicitária de conscientização social.  

Passo 4- Ações educativas através da realização de oficinas, seminários e congressos que veiculem  junto à sociedade, incluindo 
escolas públicas e privadas, do nível fundamental ou superior,  informações  relativas à  realidade de vida das crianças e adolescentes 
vulneráveis à exploração das piores formas de trabalho nas ruas e logradouros públicos

Passo 5:  Tornar a  campanha referência no combate à exploração das piores formas de trabalho infantil e adolescente nas ruas e 
logradouros públicos 

Passo 6:  Criação da Rede Social da Criança e Adolescente a fim de proporcionar a interação das Organizações que atuam com o 
mesmo propósito.

Passo 7: -  Lançamento de campanha publicitária, que inclui anúncio para TV, spot de rádio e anúncio para jornais, internet,  revistas, 
elaboração e produção de folders, cartazes, out doors, cartilhas e materiais similares que permitam a divulgação da campanha de 
prevenção e combate à exploração das piores formas de trabalho infantil e adolescente nas ruas e logradouros públicos da Cidade do 
Salvador. 

Passo 8:  Agregar valores de responsabilidade social ás empresas patrocinadoras
 
Passo 9: Realização de eventos, inclusive campanhas,  em conjunto com o empresariado, o poder públicos, as ONGs  e sociedade 
civil, incluindo organizações sindicais obreiras e patronais, para divulgar o resultado da campanha e os avanços no combate a 
exploração das piores formas de trabalho de crianças e adolescentes em situação de rua no município de Salvador.
  



10 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E FORMAÇÃO DE REDES OU PARCERIAS

META ETAPA DURAÇÃO
FASE ESPECIFICAÇÃO

INÍCIO FIM
1ª
2ª
3ª

4ª

5ª
6ª
7ª
8ª

A
B
C

D

E
F
G
H

Pesquisa inicial
Elaboração da Campanha.
Execução/  Coordenação  e 
Formatação  do  Material 
Publicitário / Divulgação
do Projeto Piloto Sinaleiras. 
Veiculação do Projeto.
Pesquisa Final.
Acompanhamento e avaliação do 
Projeto  pelos  principais 
colaboradores.
Encerramento do Projeto. 

 01/2012
 02/2012
 03/2012

03/2012
03/2012
12/2012
12/2012

12/2012

01/2012
02/2012
12/2012

12/2012
12/2012
12/2012
12/2012

12/2012



11 INDICADORES DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

Criação de um Comitê Gestor para, juntamente com o Comitê Gestor do Projeto Sinaleira , o CMDCA e outras entidades integrantes 
da rede de proteção à infância e à juventude para realizar o acompanhamento e controle das atividades propostas na  CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOCIAL DE COMBATE E PREVENÇÃO À EXPLORAÇÃO DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE SALVADOR.- PROJETO PILOTO SINALEIRAS, com a 
seguinte composição:

 Representantes do(s) patrocinador(es) 

○ Comitê Gestor do Projeto Sinaleira, representado por seus coordenadores, o MPT e o MPE-BA

○ Representante do CMDCA

○ Representante da Associação Estadual do Conselho Tutelar

○ Representante da Coordenadoria dos Juizados da Infância e da Juventude

○ Representante do MTE

○ Representantes das Organizações Internacionais, a exemplo da OIT, UNESCO e UNICEF

○ Representantes da AANOR.

○ Apoio das empresas contratadas para pesquisa e execução da campanha. 

Serão  realizadas  reuniões  mensais  ordinárias,  e  extraordinárias  quando  necessário,  para  acompanhamento,  monitoramento  e 
avaliação das metas pactuadas, com relato e discussão dos respectivos prazos e estratégias para alcance das metas.
Deverá ser confeccionado relatório final, a ser encaminhado ao  Comitê Gestor do Projeto, onde constará:
- Dados da primeira pesquisa realizada.
- Principais metas alcançadas.
- Metas por alcançar, dificuldades encontradas e encaminhamentos.
- Relatório completo da campanha e avanços no combate a prevenção à exploração das piores formas de trabalho de crianças e 
adolescentes em situação de rua no município de salvador. 

____/_____/______
Data

Ivan Sampaio Sobral Filho                                                                                                             Maria das Dores Loiola Bruni



12 ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DETALHAMENTO DOS CUSTOS/DESPESAS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  (em 06/20100

DESCRIÇÃO DA DESPESA Levantamento de Dados R$ Campanha Mídia R$ Despesas de Produção R$ VALOR TOTAL

Campanha Publicitária R$ 50.000,00 R$ 1.313.452,50 R$ 672.656,59 R$ 2.036.109,00

DETALHAMENTO DE CUSTOS/DESPESAS

DESPESAS DA CAMPANHA PUBLICITÁRIA
1. MATERIAL DE CONSUMO

Levantamento de Dados TOTAL
QTD. ITEM Formato VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

R$ 50.000,0002 Pesquisa de opinião. Questionarário R$ 15.000,00 R$30.000,00
01 Lançamento do Projeto Apoio  à  realização  de 

Seminário
R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

01 Encerramento do Projeto Apoio  à  realização  de 
Seminário de avaliação

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

Campanha Mídia TOTAL
QTD. ITEM Formato VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
8 Anúncio / Jornal 6col x 27cm R$ 6.000,00 R$ 46.000,00
40 VT / TV Bahia 60’’ R$ 13.369,80 R$ 534.792,00
25 VT / TV Itapoan 60’’ R$ 6.460,00 R$ 161.500,00
40 VT / TV Aratu 60’’ R$ 3.750,00 R$ 150.000,00
16 VT / Bandeirantes 60’’ R$ 4.952,88 R$ 89.152,00
100 Spot / Rádio 1 45’’ R$ 159,00 R$ 15.900,00

R$ 1.313,452,50
45 Spot / Rádio 2 45’’ R$ 152,00 R$ 6.840,00
91 Spot / Rádio 3 45’’ R$ 124,50 R$ 11.329,50
117 Spot / Rádio 4 45’’ R$ 192,00 R$ 22.464,00
27 Spot / Rádio 5 45’’ R$ 283,50 R$ 7.654,50



54 Spot / Rádio 6 45’’ R$ 193,50 R$ 10.449,00
4 Spot / Rádio 7 45’’ R$ 484,00 R$ 1.936,00
15 Spot / Rádio 8 45’’ R$ 289,00 R$ 4.335,00
65 Spot / Rádio 9 45’’ R$ 225,00 R$ 14.625,00
54 Spot / Rádio 10 45’’ R$ 115,50 R$ 6.237,00
27 Spot / Rádio 11 45’’ R$ 103,50 R$ 2.794,50
36 Spot / Rádio 12 45’’ R$ 179,00 R$ 6.444,00
3 Anúncio / Revista 20 x 28cm R$ 9.000,00 R$ 27.000,00
1 Internet / Banner 1 Home Page + Internas R$ 9.000,00 R$ 9.000,00
1 Internet / Banner 2 Home Page + Internas R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
1 Internet / Banner 3 Home Page + Internas R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
1 Internet / Banner 4 Home Page + Internas R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
1 Internet / Banner 5 Home Page + Internas R$ 4.000,00 R$ 4.000,00
1 Internet / Aratu On Line Home Page + Internas R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
1 Internet / Itapoan On Line Home Page + Internas R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
1 Internet / Tribuna On Line Home Page + Internas R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
60 Outdoor / mídia exterior R$ 1.800,00 R$ 108.000,00
120 Busdoor / mídia exterior R$ 375,00 R$ 45.000,00

 DESPESAS DE PRODUÇÃO TOTAL
QTD. ITEM65 Formato VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ 672.656,59

1 VT 60’’ R$ 40.000,00 R$ 40.000,00
1 Spot 45’’ R$ 4.233,21 R$ 4.233,21
2 Foto Cliques R$ 4.945,50 R$ 4.945,50
60 Outdoor R$ 250,00 R$ 15.000,00
120 Busdoor R$ 100,00 R$ 12.000,00
35.000 Cartilha R$ 8,00 R$ 280.000,00
100.000 Panfleto R$ 0,59 R$ 59.000,00
1 Documentário 10 minutos R$ 250.000,00 R$ 250.000,00
10 Internet Home Page e internas R$ 747,78 R$ 7.477,88



ANEXO 2 (CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO POR ATIVIDADE)

ATIVIDADES Meses TOTAL
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1. Pesquisa de opinião I x
2. Formulação da publicidade da 
campanha x

3. Lançamento da Campanha x
4. Criação da Rede Social Pela 
Criança e Adolescente x

5. Cadastramento e 
direcionamento das crianças e 
adolescentes para oficinas de 
Ações Educacionais e 
Profissionalizantes.

x x x x x x x x x x x x

6. Pesquisa de opinião II x x
7. Elaboração de Relatório Final 
com documentário. x x

8. Prestação de Contas final x
9. Encerramento do Projeto. x

TOTAL


